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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de 
VINICIUS MOURA VIEGAS no qual se aponta como autoridade coatora o TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO (Agravo em Execução Penal n. 0019306-
36.2024.8.26.0576).

Depreende-se dos autos que o Juízo de primeiro grau deferiu o pedido 
de progressão ao regime aberto formulado pelo ora paciente, independentemente da 
realização de exame criminológico (e-STJ fls. 18/20).

Irresignado, o Ministério Público estadual interpôs agravo em execução 
perante o Tribunal de origem, que deu provimento ao recurso para determinar o  
retorno do acusado ao regime semiaberto até a realização de exame criminológico, a 
fim de se aferir a presença do requisito subjetivo para a progressão, nos termos de 
acórdão assim ementado (e-STJ fl. 15):

 
DIREITO PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO. PROGRESSÃO DE REGIME. 
PROVIMENTO.

I. Caso em Exame: Agravo interposto pelo Ministério Público contra decisão 
que concedeu progressão ao regime aberto a condenado por roubos e 
narcotráfico, cumprindo pena em regime semiaberto.

II. Questão em Discussão: Ausência de requisito subjetivo para progressão, 
com necessidade de exame criminológico.

III. Razões de Decidir: Natureza do delito e longa pena indicam necessidade 
de comprovação de assimilação da terapêutica penal. Exame criminológico é 
necessário para avaliar o mérito do condenado.

IV. Dispositivo e Tese: Recurso provido, cassando a progressão e 
condicionando nova avaliação ao exame criminológico. Tese de julgamento: 
“1. Progressão de regime condicionada ao mérito.”

(e-STJ Fl.114)
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Legislação Citada: LEP, art. 112; Lei nº 10.792/03; Lei nº 14.843/24.

 

Na presente impetração, a defesa alega que o paciente preenche os 
requisitos para a concessão do benefício, sem a necessidade de prévia realização 
de exame criminológico, não podendo retroagir para prejudicar o apenado a 
alteração promovida pela Lei n. 14.843/2024, que entrou em vigor após a data da 
prática dos delitos.

Diante dessas considerações, requer, liminarmente e no mérito, o 
restabelecimento da decisão que deferiu a progressão ao regime aberto.

É o relatório.

Decido.

A controvérsia refere-se apenas à aferição de requisito subjetivo para a 
finalidade de progressão de regime.

Com a redação dada ao art. 112 da Lei n. 7.210/1984 pela Lei n. 
10.792/2003, suprimiu-se a realização de exame criminológico como expediente 
obrigatório, mantendo-se apenas, como requisitos legais, o cumprimento de 
determinada fração da pena aplicada e o bom comportamento carcerário, a ser 
comprovado pelo diretor do estabelecimento.

Confira-se:

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva 
com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo 
juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos 1/6 (um sexto) da pena no 
regime anterior e ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo 
diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão.

De fato, o advento da Lei n. 14.843/2024 alterou novamente a redação do 
art. 112, § 1°, da Lei de Execuções Penais (LEP), in verbis: "Em todos os casos, o 

apenado somente terá direito à progressão de regime se ostentar boa conduta 

carcerária, comprovada pelo diretor do estabelecimento, e pelos resultados do exame 

criminológico, respeitadas as normas que vedam a progressão."

Contudo, a nova legislação deve ser aplicada aos crimes praticados durante 
a sua vigência, o que não ocorre no caso concreto.

Ainda assim, a despeito de o exame não ser requisito obrigatório para a 
progressão do regime prisional para execuções de delitos praticados antes da referida 
alteração legislativa, em hipóteses excepcionais, os Tribunais Superiores vêm 
admitindo a sua realização para a aferição do mérito do apenado.

Segundo esse entendimento, o magistrado de primeiro grau ou mesmo o 
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tribunal, diante das circunstâncias do caso concreto, pode determinar a realização da 
referida prova técnica para a formação de seu convencimento. 

Tal orientação foi consolidada no enunciado da Súmula n. 439 desta Corte 
Superior: "Admite-se o exame criminológico pelas peculiaridades do caso, desde que 

em decisão motivada."

O tema também foi objeto da Súmula Vinculante n. 26 do Supremo Tribunal 
Federal, segundo a qual, "para efeito de progressão de regime no cumprimento de 

pena por crime hediondo, ou equiparado, o juízo da execução observará a 

inconstitucionalidade do art. 2º da Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990, sem prejuízo de 

avaliar se o condenado preenche, ou não, os requisitos objetivos e subjetivos do 

benefício, podendo determinar, para tal fim, de modo fundamentado, a realização de 

exame criminológico".

No caso dos autos, o Tribunal de origem, ao dar provimento ao agravo em 
execução interposto pelo Parquet, determinou a realização do exame criminológico 
para avaliar o preenchimento do requisito subjetivo do benefício, conforme revelam os 
seguintes trechos do acórdão recorrido (e-STJ fls. 16/17):

 
VINICIUS, condenado por dois roubos majorados, dois narcotráficos e 
resistência, cumpre pena privativa de 18 anos, 3 meses, 4 dias de reclusão, 
em regime semiaberto, com término previsto somente para 12/10/2030 (fls. 
76/81).

O atestado de bom comportamento carcerário (fls. 91) se limita a certificar 
sua conduta no interior do estabelecimento prisional, não se reportando a 
dados importantes sobre a sua personalidade e conduta social, para galgar 
tão amplo regime como o aberto.

Nesse diapasão, pela natureza do delito - praticado com grave ameaça a 
pessoa - e longa pena a cumprir, carece de comprovação de completa 
assimilação da terapêutica penal para galgar a progressão ao regime aberto, 
evidenciando-se, por ora, necessidade de permanência no cárcere, visando 
absorver a terapia penal e amadurecimento à concessão da benesse, o que 
somente poderá ser aquilatado com a realização de exame criminológico, 
pois, como se sabe, progressão de regime não constitui um direito absoluto e 
automático, estando condicionada, dentre outros fatores, ao mérito do 
condenado.

Neste ponto, antes mesmo da alteração promovida pela Lei nº 14.843/24, é 
sabido que a LEP, art. 112 - com redação dada pela Lei nº 10.792/03 - a 
despeito de afastar a obrigatoriedade da realização deste tipo de perícia, não 
a impediu, sempre que necessário, de acordo com a Súmula/STJ, nº 439 - 
delitos cometidos com violência ou grave ameaça ou quando o agente 
demonstrar uma elevada periculosidade na execução do crime - o que é o 
caso.

Mister ressaltar ainda, que a execução penal é regida pelo princípio do in 
dubio pro societate, ou seja, a dúvida plausível acerca do mérito do 
condenado em obter o benefício, deve ser resolvida em favor da sociedade, 
que não pode ser obrigada a conviver com a insegurança.

 

(e-STJ Fl.116)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 1

3/
12

/2
02

4 
às

 1
8:

40
:0

2 
pe

lo
 u

su
ár

io
: S

IS
T

E
M

A
 J

U
S

T
IÇ

A
 -

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 A

U
T

O
M

Á
T

IC
O

S

Documento eletrônico VDA44937016 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  ANTONIO SALDANHA PALHEIRO   Assinado em: 13/12/2024 18:27:54
Publicação no DJe/STJ nº 17 de 17/12/2024 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: d257006f-9d70-4f85-9027-afdbf30a4616



Nessas circunstâncias, verifico a existência de constrangimento ilegal apto a 
ensejar a concessão da ordem, uma vez que, ao concluir pela necessidade de exame 
criminológico, o Tribunal de origem extrapolou as exigências legais para criar óbice ao 
benefício, levando em conta apenas a gravidade em abstrato dos crimes cometidos e a 
longa pena a cumprir, deixando de invocar elementos concretos e recentes do curso da 
execução que pudessem afastar a decisão do Magistrado de piso.

Dessa forma, não havendo circunstância que demonstre, efetivamente, a 
necessidade de realização de exame criminológico, deve ser reconhecida a ilegalidade 
da sua exigência e restabelecida a decisão que concedeu o benefício ao paciente, 
segundo a qual estão presentes os requisitos para tanto, pois, "reincidente comum, a 
partir da data base para cálculo de 2/5 da pena do crime hediondo mais 1/6 da pena do 
crime comum, já cumpriu o lapso necessário, ostenta bom comportamento carcerário 
atestado pelo diretor do presídio" (e-STJ fl. 19).

No mesmo sentido:

 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. 
PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL. EXIGÊNCIA DE EXAME 
CRIMINOLÓGICO PRÉVIO PARA AVALIAÇÃO DO REQUISITO 
SUBJETIVO. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. GRAVIDADE ABSTRATA DO 
DELITO E LONGA PENA A CUMPRIR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
EVIDENCIADO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. De acordo com a Súmula 439/STJ, "admite-se o exame criminológico 
pelas peculiaridades do caso, desde que em decisão motivada".

2. No caso dos autos, a Corte de origem determinou a submissão do 
reeducando ao exame criminológico sem a indicação de fundamento 
idôneo, na medida em que se limitou a tecer considerações a respeito 
da gravidade dos delitos praticados e da longa pena a cumprir, o que 
consubstancia o alegado constrangimento ilegal, especialmente ao se 
considerar o atestado de bom comportamento carcerário do 
reeducando.

3. Mantida a decisão que concedeu a ordem, de ofício, para restabelecer a 
decisão de primeiro grau, que havia deferido a progressão do paciente ao 
regime aberto, na modalidade prisão domiciliar especial.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no HC n. 860.682/RS, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, 
julgado em 11/12/2023, DJe de 18/12/2023, grifei.)

 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. WRIT SUBSTITUTIVO. 
REMÉDIO NÃO CONHECIDO. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA 
ORDEM SE CONSTATADA FLAGRANTE ILEGALIDADE. PROGRESSÃO 
DE REGIME CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU. TRIBUNAL A QUO 
CASSOU COM BASE NA GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. 
DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE EXAME CRIMINOLÓGICO. 
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Embora o habeas corpus não mereça ser conhecido, pois impetrado em 
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substituição ao recurso próprio (cf.: HC 358.398/SP, Rel. Ministro JORGE 
MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 9/8/2016), esta Corte considera ser possível 
a concessão da ordem, de ofício, se constatada a existência de manifesta 
ofensa à liberdade de locomoção do paciente, conforme aconteceu no caso 
dos autos.

2. Não obstante a alteração legislativa produzida pela Lei n. 
10.792/2003, no art. 112 da Lei n. 7.210/84 (LEP), tenha suprimido a 
referência expressa ao exame criminológico como requisito à 
progressão, esta Corte consolidou entendimento no sentido de que o 
Magistrado pode, de forma fundamentada, exigir a sua realização. 
Nessa esteira, editou-se o enunciado n. 439 da Súmula do STJ, in 
verbis: "Admite-se o exame criminológico pelas peculiaridades do 
caso, desde que em decisão motivada". A fundamentação, contudo, 
deve estar relacionada a algum elemento concreto da execução da 
pena, não se admitindo a simples referência à gravidade abstrata do 
delito ou à longevidade da pena, como no caso concreto. Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no HC n. 817.103/SP, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta 
Turma, julgado em 5/12/2023, DJe de 12/12/2023, grifei.)

 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO. 
PROGRESSÃO DE REGIME CONDICIONADA À REALIZAÇÃO DE EXAME 
CRIMINOLÓGICO. GRAVIDADE ABSTRATA DO CRIME. 
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. AUSÊNCIA DE FATOS OCORRIDOS NO 
CURSO DA PRÓPRIA EXECUÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. "É assente o entendimento nesta Corte, segundo o qual, a gravidade 
abstrata do crime não justifica diferenciado tratamento à progressão 
prisional, uma vez que fatores relacionados ao delito são determinantes da 
pena aplicada, mas não justificam diferenciado tratamento à negativa da 
progressão de regime ou do livramento condicional, de modo que respectivo 
indeferimento somente poderá fundar-se em fatos ocorridos no curso da 
própria execução." (HC n. 519.301/SP, relator Ministro Nefi Cordeiro, 
Terceira Seção, julgado em 27/11/2019, DJe 13/12/2019.)

2. Na espécie, verifica-se ilegalidade flagrante na fundamentação 
adotada pelas instâncias ordinárias, pois não é idôneo indeferir a 
progressão sob argumentação genérica, baseada na gravidade abstrata 
do crime, longevidade da pena, e na probabilidade de reincidência, sem 
indicação de elementos concretos extraídos da execução da pena que 
pudessem justificar a negativa do benefício.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no HC n. 824.493/MG, relator Ministro Jesuíno Rissato,  
Desembargador Convocado do TJDFT), Sexta Turma, julgado em 28/8/2023, 
DJe de 30/8/2023, grifei.) 

 

Ante o exposto, concedo a ordem para restabelecer a decisão do Juízo de 
primeira instância que promoveu o paciente ao regime aberto.

Publique-se. Intimem-se. 

        Brasília, 13 de dezembro de 2024.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

(e-STJ Fl.118)
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Relator

(e-STJ Fl.119)
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